
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.451.850 - RJ (2019/0044658-0)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : GR MAR EVENTOS LTDA 
AGRAVANTE : MARINA DA CIDADE GERENCIAMENTO, SERVICOS , 

COMERCIO E EVENTOS LTDA 
ADVOGADOS : WILLIAM FIGUEIREDO DE OLIVEIRA  - RJ084529 
   MÁRCIO TAVARES FELGUEIRAS  - RJ090285 
   PEDRO VINICIUS INDALENCIO FERREIRA  - RJ152010 
   ÁLVARO PESSOA  - RJ012699 
   MABEL BUENO DE OLIVEIRA  - RJ184933 
AGRAVADO  : ANTONIO OSCAR DA COSTA PEREIRA 
ADVOGADOS : RENATA FERNANDA PINHEIRO DA CRUZ  - RJ096267 
   ROBERTO VENCESLAU VIANNA  - RJ133306 
INTERES.  : NEXT TRADE SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

LTDA 
 

  

DESPACHO

Trata-se de agravo interposto contra decisão da Presidência.

O art. 21-E, § 2º, do Regimento Interno do STJ estabelece o seguinte:

§ 2.º Interposto agravo interno contra a decisão do Presidente 
proferida no exercício das competências previstas neste artigo, os autos 
serão distribuídos, observado o disposto no art. 9.º deste Regimento, caso 
não haja retratação da decisão agravada.

Não sendo caso de retratação, determino a distribuição do agravo.
 

  

Brasília, 14 de junho de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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